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Descrição Sumária do Projeto 

Este trabalho se propõe a descrever adequadamente o projeto de Construção de Pavimentação Asfáltica em Diversos 

Bairros no Município de Cascavel/CE. 

O relatório tem como finalidades: 

Apresentar soluções econômicas e viáveis para o problema ao nível de projeto executivo; 

Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o Projeto da referida área; 

Fornecer peças gráficas (plantas baixas, cortes, seções e detalhes), memorial de cálculo e especificações 

técnicas. O presente relatório foi elaborado de acordo com as normas e diretrizes da ABNT — Associação 

brasileira de normas Técnicas. 

Este projeto apresenta-se em 01 Volume. 

O presente Relatório Técnico (Volume I) contém os seguintes capítulos: 

lè Apresentação: Apresenta a estrutura do Relatório; 

► Localização: Apresenta Localização do Município elou das obras projetadas; 

Memorial Descritivo: Descreve os Projetos Elaborados e as Condições Gerais para 
Execução da Obra; 

Premissas para Elaboração do Orçamento: Define a Fonte fie Preços Básicos, o BDI 
utilizado a estrutura dos Orçamentos e quantitativos. 

► Especificações Técnicas: Apresenta as especificações técnicas de materiais e serviços; 

Atenciosamente, 
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• 



P 

Localização do Município 

em Malacia ao Estado do 

Ceará 

Prgla do Cambito 
Nara da TANN 

olph r Poiso do Moconla9 

Vem 
PrOrnal ion.  

vehr3o 
rrn 

ara 	h 

Parto dãs Panas 

ram a  
Catl 

ara/ 
1TA INDA 

Falaras 

Pra.nhã 
Miras Itaaah4 
, Pr 

o Preto 

11.1no 

caPane0  
4411 acho 

POIN60 

Urrar :eiras 

Tano 
erra Nova 

Nau 

a Veria 

U 	
aia ao  omito) 

ACAJUS 
•:: 
uaraoy 

• .rhat 

o 

Situação do Município 

Acessos ao Município 

1 

ir) 



III. MEMORIAL DESCRITIVO 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS 

+./Trata-se de um projeto que tem por objetivo a Pavimentação Asfáltica em di ersos Bairros ruas no Município de 

Cascavel. 

Cada via deverá ser pavimentada de acordo com as Larguras e extensões projet das podendo estas dimensões ser 

observadas na Peça Gráfica da via onde teremos a Planta com Estaqueamento a dimensão da seção da via, bem 

como perfil longitudinal. As dimensões também poderão ser observadas no qua ro de memória de quantitativos de 

cada rua. Na memória de cálculo encontramos precisamente, conforme a planta, s larguras e suas variações em cada 

estaca ou ponto de transição. Existe uma variação de largura, pois a Pr feitura não possui recursos para 

desapropriações e também devido a vários fatores, entre eles o posteamento da ede Pública de Energia ou o fato de 

que as construções não obedecem a um padrão na via. O construtor para executar a obra deverá levar em 

consideração estas duas peças. 

Para melhor organizar as peças gráficas e planejamento existe uma prancha 	Localização onde é identificada a 

localidade ou bairro onde acontecerão intervenções. 

Serão executados os serviços de Pavimentação de vias conforme tabela a seguiri 

Via Bairro Se iços a Serem Executados 
Rua Dr. Branquinho Centro Pavimentação As 	ca, Drenagem Superficial e Sinalização 
Rua SDO Centro Pavimentação Asf 	"ca, Drettagem Superficial e Sinalização 
Rua Pref. Luis Banido Sampaio Dom Bosco Pavimentação As 'fica, Drenagem Superficial e Sinalização 
Rua Padre José Diniz Centro Pavimentação Asditica, Drenagem Superficial e Sinalização 
Av. Prefeito Vitoriano Antunes Centro Pavimentação Asf 	ca, Drenagem Superficial e Sinalização 
Rua Sia Coelho Centro Pavimentação Asf Rica, Drenagem Superficial e Sinalização 
Rua Dona Maria Ernestina Centro Pavimentação Asf Rica, Drenagem Superficial e Sinalização 
Av. Dr. Pedro de Queiroz Ferreira Centro Pavimentação As Rica, Drenagem Superficial e Sinalização 
Rua Padre Valdevino Nogueira Centro Pavimentação As !fica, Drenagem Superficial e Sinalização • 



ESTUDOS BÁSICOS 

Levantamento Topográfico 

Os estudos topográficos foram executados de acordo com as Instruções de Serviço para Estudo Topográfico 

para Implantação e Pavimentação de Rodovias contidas no Manual de Se-viços para Estudos e Projetos 

Rodoviários do DER. 

Os estudos topográficos foram desenvolvidos basicamente a partir da execução das seguintes atividades: 

15. Locação doa Eixos das ruas objeto de intervenção; 

Seções Transversais; 

►  Amarrações do Eixo; 

i►  Levantamentos Especiais, Cadastro, Drenagem, Pavimento Existente, etc. 

Levantamento Geotécnicos 

A pavimentação asfáltica se dará apenas sobre pavimento em Pedra tosca Existente, portanto não se fez 

necessária a realização de ensaios de capacidade de carga. 

Estudos Hidroldgicos 

Os estudos hldrológlcos foram executados de acordo com as instruções de Serviço do DER e normas da ABNT. 

Este estudo abrangeu as seguintes etapas: 

Determinação das características das bacias hidrográficas; 

Elaboração de cálculos, a partir dos dados obtidos e das determinações feitas, para conhecimento das 

condições em que se verificam o escoamento superficial. 

A finalidade da orientação adotada no estudo é obter os elementos de natureza hidrológica que permitam: 

Dimensionamento hidráulico das pequenas obras de drenagem a serem corutruídas. 

Intensidade da Chuva 

O conhecimento das intensidades das precipitações, para diversas durações de chuva e período de retorno, é 

fundamental para dimensionamento de sistemas de drenagem urbana. 



TC = 57 [1.
3  0.385 

H 

A equação utilizada para o cálculo da Intensidade de Chuva foi a mesma utilizada para a Região Metropolitana 

de Fortaleza que pode ser utilizada para toda região do litoral do Ceará. 

para t 120 min 
Onde: 

= Intensidade de chuva em mmlh; 

tc .= Tempo de concentração (min); 

T w  Tempo de recorrência em anos. 
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Onde: 

to =Tempo de concentração (horas). 

T = Tempo de recorrência em anos. 

parat>2 h 

= 
54,70  • ri" 

Tempo de Recorrência 

Foram adotados os seguintes tempos de recorrência para verificação e dimensionamento das obras: 

- Obras de drenagem superficial: Tr = 05 anos 

- Obras de arte correntes: Tr = 15 anos, como canal 

Tr = 25 anos, como orifício 

Tempo de Concentração 

O Tempo de Concentração é o intervalo de tempo da duração da chuva necessário para que toda a bacia 

hidrográfica passe a contribuir para a vazão na seção de drenagem. Seria também o tempo de percurso, até a 

seção de drenagem, de uma porção caída no ponto mais distante da bacia. 

A Intensidade de chuva (I) para cada bacia foi obtida considerando a duração da chuva igual ao Tempo de 

Concentração (Tc) da bacia. Como parâmetro de dimensionamento utilizamos um tempo de concentração 

mínimo de 15 minutos. 

Os tempos de concentração (TC) foram calculados usando-se a expressão proposta peio "Califórnia Highways 

and Public Roads": 

Onde: 

Tc = tempo de concentração, em minuto; 

L = comprimento de linha de fundo (Talvegue), em Km; 

H = Diferença de nível, em metro. 

if) 



Vazões de Projeto 

O cálculo das vazões das bacias foi realizado considerando a área de contribuição, conforme segue: 

1 Pequenas bacias - áreas de contribuição inferiores a 10,0 km2 e correspondem em gerai 

às obras de drenagem superficial como sarjetas, banquetas, descidas d'água e bueiros 

tubulares, cujas vazões são calculadas pelo Método Racional, cem a fórmula: 

Onde: 

Q 
C.I.A 

. 
3,60 

 

Q = vazão de projeto (m3/8) 

I = intensidade de precipitação (mmlh), para uma duração igual ao tempo de 
concentração. 

A = área da bacia (km2) 

C = coeficiente adimensional de deflúvio ou escoamento superficial (coeficiente de 

"RUN-OFF"), cujos valores estão representados nos Quadro 01 e 02. 

Quadro 01 (Áreas Rurais) 
Tipos de Superfície Coeficientes "C", de "RUN-OFF" 

Revestimento asfáltico 0,8 - 0,9 

Terra compactada 0,4 -0,6 

Solo natural 0,2 - 0,4 

Solo com cobertura vegetal 0,3 - 0,4 

Quadro 02 (Áreas Urbanas) 	1 
Tipos de Superfície 	 Codicientes "C", de "RUN-OFF" 

Pavimentos de concreto de cimento Portland ou concreto betuminoso 
	

0,75 a 0,95 

Pavimentos de macadame betuminoso 
	

0,65 a 0,80 

Acostamentos ou revestimentos primários 
	

0,40 a 0,60 

Solo sem revestimento 
	

0,20 a 0,90 

Taludes gramados (2:1) 
	

0,50 a 0,70 

Prados gramados 
	

0,10 a 0,40 

Áreas florestais 
	

0,10 a 0,30 

Campos cultivados 
	

0,20 a 0,40 

Áreas comerciais, zonas de centro da cidade 
	

0,70 a 0,95 

Zonas moderadamente inclinadas com aproximadamente 

50% de área impermeável 
	

0,60 a 0,70 

Zonas planas com aproximadamente 60% de área impermeável 
	

0,50 a 0,60 

Zonas planas com aproximadamente 30% de área impermeável 
	

0,35 30,45 

/ 
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Projeto Geométrico 

Os trechos em questão não sofrerão Intervenções nas suas geometrias. Este projáo trata apenas do capeamento ou 

recapeamento em Concreto Asfáltico (CBUQ) das vias em questão sobre paviment? em pedra tosca ou paralelepípedo 

ou pavimento asfaltai pré-existentes. 

Projeto de Pavimentação 
e 
e 

O projeto de pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as Ins4ções de Serviço para Projeto de 

Pavimentação contido no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviári s do DER, nos Manuais pertinentes 

411 do DNIT bem como nas diretrizes propostas para elaboração de projetos financ pda pelos Ministérios das Cidades e 

Turismo. 

Serão executados serviços de pavimentação asfáltica em vias lá pavimentadas com tipos distintos de Pavimento, em 

pedra tosca ou em pavimentação asfáltica existente. 

Quando a pavimentação for executada sobre pedra tosca os serviços de pavinlentação serão divididos nas etapas 

descritas a seguir: 

► Etapa 01— Execução de uma Limpeza Rigorosa do pavimento em Pedra 

► Etapa 02 — Execução da Pintura de ligação sobre pavimento existente, caso Pedra Tosca ou paralelo; 

► Etapa 03 — Execução de uma camada de reperfilamento em CBUQ par regularização e preenchimento dos 

espaços maiores, numa espessura de 3,0cm; 

Etapa 04 — Execução da Pintura de ligação sobre a camada de Reperfilvento (Esta camada liga as camadas 
de Reperfilamento e a de Rolamento de extrema importância para o r ultado desejado); 

► Etapa 05 — Execução da camada de rolamento também em CBUQ na e+essura de 3,00 cm. • 
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RUB 
Distâncias de Transporte para Concreto Asfáltico 

CBUQ — 42,96 km 1 Trata-se da própria Mistura de CBUQ. Deve ser considerada a distância entre a Usina e a 

Obra. 

Emulsão RR-1C — 18 km ¡Trata-se do material a ser utilizado na Pintura de Ligação. Deve ser considerada a 

distância entre o Fornecedor e o local de aplicação na Obra. 

Projeto de Drenagem 

Após análise das vias em questão foi visto que algumas vias já possuem sistema de drenagem operacionalizado pela 

Prefeitura Municipal. 

Verificou-se que a drenagem superficial das vias funciona perfeitamente no período invernoso. Portanto ressaltamos 

que prevaleceram as seguintes diretrizes com relação à drenagem das vias: 

As sarjetas funcionarão corretamente com o acabamento existente. 

As vias só serão pavimentadas até uma distância de no máximo 40cm do Dordo ou meio fio da via. 

Existe em diversas ruas árvores plantadas junto ao meio fio, o que contribui para um amortecimento das 

águas superficiais. 

Algumas vias serão pavimentadas até uma distância de no máximo 1,0 m do bordo ou melo fio da via devido 

a ocorrência de árvores plantadas além da borda da via. Isto também favDrece a drenagem. 

Projeto de Sinalização 

O projeto de sinalização horizontal e vertical das ruas foi elaborado de acordo com as Instruções do Manual Brasileiro 

de Sinalização de Trânsito do CONTRAN. 

O município será contemplado com placas de advertência, placas de regtramentação e pinturas diversas no 

pavimento. 

Sinalização Vertical 

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial é transmitir na via pública 

normas específicas, mediante símbolos e legendas padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), 

regulamentar (sinais de regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a 

movimentação de veículos e pedestres. No que concerne à sinalização vertical projetada, além da sinalização de 

regulamentação e advertência. 

Serão instaladas placas em coluna simples conforme figura abaixo: 



p/ trechos retos: Z 0,30m 	 p/ trechos retos: 0,30m  
/ D/ trechos em curva: 0,40m p/ trechos em curva: s 0,40m 

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 

metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva. 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via no sentido do 

fluxo de tráfego que devem regulamentar. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 932a 952  em relação ao 

sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa 

visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer core a incidência de faróis de veículos 

ou de raios solares sobre a placa. 

Parada Obrigatória (R-1): Regulamenta a obrigatoriedade de parada do veículo antes de cruzar ou entrar numa via. 

O sinal R-1 deve ser posicionado de maneira a ser visualizado somente pelo fluxo que deva obedecer à determinação 

de Parada Obrigatória. 

Nas vias com acessos de sentido único de circulação, será colocado nos dois lados da pista, se necessário, para 

reforçar a determinação da parada. 

Será colocado isoladamente de outros sinais, para que ressaltem seu caráter Iffiperativo e sua importância para a 

segurança do tráfego. i 
( 

i 
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Será complementada com sinalização horizontal Linha de Retenção LRE e legenda "PARE". Em especial o 

posicionamento da placa de Pare deve ser feito conforme a figura abaixo. 

WeSg 

• 

nção é regulamentar, advertir ou 

a a tornar mais eficiente e segura 

de sinais constituídos de linhas, 

to da via. A sinalização horizontal 

1,5mm de espessura úmida. 

lutes padrões: 

(e) de 0,10 m, vide figura que 

Sinalização Horizontal 

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja f 

indicar aos usuários da via, quer sejam condutores de veículos ou pedestres, de fo 

a operação da mesma. Entende-se por marcações no pavimento o conjunto 

marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao pavime 

deverá ser executada com material termoplástico aspergido retrorefletorizado co 

Com relação à sinalização horizontal projetada foram adotados os seg 

Linhas de Divisão de Fluxos de Mesmo Sentido: simples, na cor branca, com largur 

segue: 



Linhas de Divisão de Fluxos de Mesmo Sentido: tracejadas, na cor branca, com largura (e) de 0,10 m, em 

segmentos (e) de 2,00 m de comprimento, espaçados (t) de 2,00 m, vide figura que segue: 

Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela, com largura (C) de 0,10 m, em 

segmentos (e) de 2,00 m de comprimento, espaçados (t) de 2,00 m, vide figura quesegue: 

• 



Linhas de Proibição de Ltbrapessagern: continuas, na cor amarela, com largura (g) de 0,10 m, e quando dupla separ 

d) de 0,10 m. Quando executadas nas proximidades de cruzamentos deverá ser executada conforme figura abaixo: 

• Faixa5 de Retenção: contínuas, na cor branca, com largura (e) de 0,50 m. Nos cruzamentos deverão ser locadas a 1,00m 

da via a ser cruzada. O comprimento dela faixa será considerado a metade da largura da via para trechos de sentido 

duplo e a largura da via para trecho de sentido único. 

/1\  

o 

• +- 



1,60 m 
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1.00 m 

1.60 m 
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Faixas de Retenção: deverão ser contínuas, na cor branca, com largura (e) de 0,50 m. O comprimento dela faixa 

será considerado a metade da largura da via para trechos de sentido duplo e a largura da via para trecho de sentido 

único. Sua colocação deverá ser a 1,6 m da faixa de Travessia de Pedestres. 

Inscrições no pavimento - PARE: cor branca, com altura de 1,60 m. A inscrição do pare deverá ser 

posicionada conforme esquema baixo: 

• 
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IV. 	CONDIÇÕES GERAIS PARA ÉXECUÇÃO DA OBIRA  

r 



Execução dos Serviços 

• 

O CONTRATADO deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data 

da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e demais 

elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condi9eies contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 

Fiscalização, ficando por seu contra exclusivo as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, 

imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe 

toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega 

definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização 

e Supervisão. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no séltido de garantir Inteiramente a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes 

e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeunt'as durante a execução de todas as 

etapas da obra. 

Normas 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBR's) da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com 

os serviços objeto do contrato. 

• Materiais 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser respeitadas. 

Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios 

relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e 

qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua Inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão 

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das 

intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à recepção, 

transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão Fornecidos pela CONTRATADA. 



Mão de Obra 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionámios administrativos em número e 

especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 

execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para exutar, adequadamente, os serviços 

que lhes forem atribuídos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o 

seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por 

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, wr afastado imediatamente pela 

• CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o CONTRATADO se obriga, sob as 

responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, 

transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de qualquer natureza que inc dam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem 

de serviço peia Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada 

no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 

110 
Condições  de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança" dos 

operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras Deverão ser utilizados capacetes, 

cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As 

máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da Legislação, em vigor, 

condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de êvitar a possibilidade de mudanças 

das circunstândas relacionadas com o acidente; e 



c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incênc los e os registros de água situados 

no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade ch incêndio, ficando expressamente 

proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material infiamável'no local da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de 

vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos 

de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais. 

• 



e 

• 

PREMISSAS PARA ELABORA Np DO O 



Rue CA 
Fonte de Preços  

Adotamos os preços da Tabela SeinfraICE na sua versão 26.1. 

Estrutura do Orçamento 

1 

O orçamento foi estruturado da seguinte forma: 

Orçamentos das Ruas - Trata-se do orçamento de vias a se 	pavimentadas. 

Estrutura dos Quantitativos 	 1  

Foi elaborada uma planilha de quantitativos para os Orçamentos das Ruis. Nele estão os estaqueamentos 

medindo extensões e áreas mostrando de forma explicita todos os cálcu os elaborados. 

Composição do BDI 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta de acordo com 

Acõrdão262212013 - TCU, adota um BDI de acordo com Composição Ilue Segue. 

COMPOSIÇÃO DO BOI CONFORME ACÓRDÃO 2622113 - TCU PLENÁRIO) 

TIPO DE OBRA : RODOVIAS E FERROVIAS 
MIN MED 

r2t% 

BOI S/ CPRB BOI C/ CPRB 

19,60% 20,97% 21,27% 27,41% 

nu DESCRIÇÃO MIN 4ED MAX ADOTADO 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 

0,32% 

 4, 1% 4,67% 3,80%  

3 e G SEGUROS E GARANTIAS 0, 0% 0,74% 0,32% 

R RISCOS 0,50% 0,6% 0,97% 0,50% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 1:1% 1,21% 1,02% 

L LUCRO 6,64% 7,0% 8,69% 7,11% 

ITEM DESCRIÇÃO ITOTAL DE IMPOSTOS 7,65% 

IMPOSTOS 

PIS 0,65% 

COFINS 

I 

3,00% 

ISS (AUGUOTA x BASE DE CÁLCULO) 
,I 

3,00% 

FÓRMULA INDICADA PELO TCU 
1 

( 	1 
13 D1 

+AC+ 	 S 	• 	R 	+ 	G 	x( 1 + D F x 1 
ir  

L ) 
1 - 

1 	- ( 	11 	+ 	12 	+ 	13 ) 

CÁLCULO COM A INCLUSÃO DA CPRB PERCENTUAL DA CPRB 1 4,50%  

( 	1 
BDI  - 

+ 3,60% + 	0,32% 	+ 0,50% + 	0,00% ) x ( 	1 + 	1,02%) x ( 

1 
1 	i 	7,11% 	) 

1 ig - 27,41% 
1 	- ( 0,65% + 	3,00% 	• 3,00% + 	4,50%) i 

1 



Encargos Social, 

Nos preços pesquisados na Tabela de Preços emitida pele Secretarie de Infraestrutura do Esta (o do Ceará a composlçáo de 

Encargos sociais apresenta-se conforme segue: 

ICT;0111 V.3L 	114 

ESTA.IY0 no,  CEARA 
Sorreiérrè. .141 In,- 	r erturo 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 026.1 (0 ONERADA) E 029 

c6D1010 DESCRIÇÃO 
TABELA 038,1 TABELA 024 

NI ENSALISTASI HORISTAS % H METAS % MENSALISTAS 
% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 18,80 15.40 34,60 36,60 

Al INSS 0,00 0,00 20,00 20.00 

A2 SESI 1,50 
,.. 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 I 0,20 0,20 

AS SEBRA£ 0,00 0,80 0,89 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,60 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00 

AS FGTS 8.00 8,00 6,00 6,00 

B ENCARGOS SOCIAIS C! INCIDÊNCIA DE A 44,97 16,34 44,97 18,94,  

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,55 0,00 17,85 '.- 0,00 

132 FERIADOS 3,71 0,00 3.71 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,71 0,92 0.71 

84 13.  SJU_ARIO 10,63 8,33 10,33 6,33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0.07 0,06 

96 FALTAS JUSTIFICADAS 0.72 0,56 0.72 0,66 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1.55 0,00 

B6 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 	 1 
 

0,11 0.00 0,11 0,09 

139 FERIAS GOZADAS 9,15 7,07 9,18 7,07 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03 0,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 16,41 11,56 15,41 11,88 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5.60 4,31 5,80 4,31 

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0.10 0,13., 0,10 

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,40 3,39 4,40 3,39 

C4 DEPOSITO DE RECISAO Si JUSTA CAUSA 4,51 3,70 4,61 3,70 

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47 0,36 0,47 0,36' 

13 
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 
OUTRO 

r" 	
13 ,02 3,16 17,08 • 6,63 

D1 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 

7.55 2,83 16.55 8,20 

02 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,36 0.50 0,36 

TOTAL (A♦B+C.D) 95,20 r 43,69 1 114,23 72,08 

Lucas de Freit Santi 
Engenheiro Civil 

CRU. 326616CE Rtf.  46181 89R 



.11.11S" 
OZPARIAMÉri~..ErrADUAL DE RODOVIAS 

CONVÊNIO-Tê 57t2018 
InickeeSSO-N" 4711770/2018 

DER GOVERNO tio.' Fls 

Empo "DP akfARÁ. 
geer'età ria do 10 aestrit. t 'pua 

CONVÊNIOllUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DEPARTAME TO ESTADUAL DE 
RODOVIAS DER E O MUNICtPIO DE 
CASCAVEL- CE, PARA OS FINS' QUE 
ABAIXO SÉ O CLARA: 

O DEPARTAIIKENTb ESTADUAL,DE RCIDOVIAS)  daqui por dia 
,no GNP4- S-cib,  o h° 07.28UO3f0001-90, neste ato representada 
;40 Sf.Rej0 ÈONTENELE DE AZEVEDO, brasileiro, casa 
f3a:28.113-15, com endereço profissional na Avenida God 
Maraporiga, Portalega/CE, derivante denominado de CONC 
'1"1141CIPIO DE cAScivi/EL ciE inscrito no CNPJ/MF sob n° O 

• Av. Chanceler Edson. Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel - CE, 
neste ato pela prefeita''‘MuniciPal Sra., FRANCISCA IVONETE 
peitai:16ra do RG 8011784 SSPICE., inscrito no CPFINIF sob n 
na,  Av. Chanceler Edson Queiroz, n° th5, Centro, Cascavel - 
4áenominado'CONNENENTE-, resolvem celebrar o presente CON 
:Condi çõeS seg Cl ir ettabeleCidas: 

:CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - E..áte CQWENIO tem por objeto a pavimentação asfáltica e si 
t ► gniciplo CastãVel,  eft. conformidade com o PLANO DE 
élaboraddS,  pra e9,-,firr1; ProjetOs, orçarnentos e demais elemen 
cfb,zprOcesiO:  ern referêncja, os quais passam a fazer parte inte • 
indepe,ndentemente:de 'transcrição. 

etippyirA TERCEIRA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO D 

Oltalpr global do presente Convênio é de R$ 598.669,10 
séiscentos e sessenta e nove reais e dez centavos), ar 

068,669,10- (40Inh4htOs e #esoenta e "0 mil,. seiscentos e 
0n1.:090),,e CONCEDENTE com R$10.000,00 (trinta mil real 
financeira pelo. Mur'àCipics, podendo o respectivo valor sofrer alte 
reajustes, realinhantêntoS de preços e goi-reções por atraso de pa 
Eyeetcltbrasdo(S),Contrato(s) de Obras, objeto do presente Convèn 

3:2 - 0.s dispêndios pagos com recursos oriundas do Tesouro 
Orçamentária a seguinte clasSificação funcional: 0 
ClphStruçãO/ReStauração de Rbdoyies Municipais; Elemento de 
Reálárnbã.— Grande Fortaleza, Fonte: 00 — Recursos Ordinários. 

alização em diversos bairos no 
TRABALHO e seus ANEXOS 

consubstanciados nos' autos 
ante do presente CONVÊNIO, 

SEMBOLSO 

(quinhentos e noventa a oito 
ndo o CONCEDENTE com R$ 

ssenta e nove reais e dez 
) a titulo de CONTRAPARTIDA 
ções em funçko de possíveis 

amentos, devidos as Empresas 

•tadual, terão coma D.Ptaçáo 
200(j0.1.2.6.782.-.003.18788 	— 
Despesa: 444042 — Auxílios; 

Avenidá Godoiredo Maciel n" 3.000, bairro Maraponga — CEP 60,710-401, Fortaleza — Ceará 
www.der.ce.gov,br 

e denominada de DER, inscrito 
or seu Superintendente, Eng°. 

o, inscrito no CPF sob o n° 
rede fiel, ri(c 3000, bairro 
DENTE e, de outro lado, v 
589.36910001-20, cbm -sede na 
EP: 62.850-000, representado 
ATEUS PEREIRA , brasileira, 
264.174.723-53, com 'endereço 

CEP: 62850-000 , doravante 
ÉNIO, 'mediante as-cláusulas.e 

1.1 Aatorização do Conselho Deliberativo do DER, através da kesdlução n° 229/2018, data de 
0310772018, cpm fundamento no que dispõe o Art. 116 da Lei ° 8.666193, Lei Coniplernentar 
Estactual N° 11912012 (13., E de 15/0112013), Decretes Estadual Nci,  31,.406/2014, alterado pelo 
31.52vg0'14, PORTARIA-N°InonowdGE, e demais legislações pilotáveis, tudo de-adordo ecni o 
prooesSo administrativo, parte integrante deste Termo independent de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 



%.0E-PAirrIUMENra ESTADL49,4DEMODOVIAS arsresearia da hafraezirertara 

3;a:,-r.,,O-CONICEDENTE proceder.á a liberação dos recursos financ nos a seu cargo obedecendo áo 
crOnograinarleEkecução./ DesembolsO previsto no Plano de Tra alho. 

,t1..ÁfiSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 

- apresentar ao concedente a Anotação de Responsabilidad 
seriiçÓvdellscalização,a -serern realizados, quando se tratar de 
.dOendbxi donvenente fazê=lo na primeira prestação de contas; 

-4ek-mretutar e fiscalizar os•trabalhos necessários à consecução 
-dtiserVanclo pr'a,zOs custos, designando profissional habilitado 
reíecitiVAnotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART; 

4-assegurar, na sualritegralidade, a qualidade técnica dos proj 
Oncreniaciq'S cOnfoitrtidede com as normas brasileiras e os• no 
4tividedes„ determinando a. correção de vicios que possam co lo 	pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente 

4.4 - fflantei orOfitsjpnal ou .equipe de fiscalização constituída d 
experiênciwnecessária ao acompanhamento e controle-das obras 

ostittprscíafirianceiros de ,conformidade com Q Plan 
g9rn ,estrito 434inpritrnento as metas e etapas ou fases de execuçã 
deÃesembolso;.elneriodri de execução; 

VerifiOar se Os ma Briais aplicados e ps serviços realize  
qualidade estábeledidos -pelas especificaçoes técnicas dos projeto 

4,7 - apresentar prestação de contas parcial, quando for o caso 
Óonvénio,nos termos dategislaçacrestadual de convênios; 

46.—manter a dispoSipãcidti CONCEDENTE, e dos •tiemais órgã'  

ellt :boa ,drdéfri, Pelp "Prazo de 08 Xcinco) anos, contado da aproe 
gestor CONCEDENTE, -relativa ao exercício- da concessão, e 

• de sua dontabilitação ter,Sido confiada a terceiros, os documeht• 
ticitnp identifitaderacorn MOMO) do-Convénio e as fontes de re 

manter registros contábeis específicos para acompanha 
recursos 

4fltrí,-- ,th:PNiitil' o liVre aceam-xle senridores do CONCEDENTE e 
"F-kkder E.:Xecutivo Estadual, a qualquer tempo e lugar, a todos os 
'indiretamente com`o Convênio, quando em missão de fiscalização 

•4.11 - manter os recursos em conta bancária específica em ins 
aberta nos termos. dispostos no art. 38 do DECRETO N° 31, 
„publicado no DOE de 30 de janeiro de 2014; 

4.:f2.- restituir;  ao CONCEDENTE, o valor transferido, atualizado 
-recebitnenta, acrescido de-pecis legais na forma da legislação a 
'Fazenda Estadual, nos Seguintes casos: 

-quando não for executado o objeto deste CONVÊNIO; 

dos atendem os requisitos de 
de engenharia aprovados; 

e prestação de contas final do 

s de Controle Interno e Externo, 
ção da prestação de contas do 
sua sede, independentemente 
de despesas erflitidos ém seu 

ursos; 

ento e controle de fluxos de 

o órgão de Controle Interno do 
tose fatos relacionados direta è 
u auditoria; 

ituição financeira ,publica; a ser 
06, de 29 de janeiro de 2014, 

onetariamente, desdaa data do 
licavel aos débitos para com a 

Avenida Gódófredo Mede!, n° 3.000, bairro Maraporwa— CEP 60.71 001, fortaleza - Ceará 
www,derce.gov.br  

Técnica ART da prestação de 
obras é serviços de engenharia, 

o objeto pactuado rir) Convênio, 
no local dà intervenção corri à 

tos e 'cio. eXecuçãO doa- serviços 
mativos dos programas, ações e 
prometer a fruição do beneficio 

pelos órgãos de 'controle; 

profissionais habilitados e com 
serviços; 

de trabalho aprovado pelo DER, 
a serem atingidas, cronograrna 

2 



VERSO DO 
LADO 156,  

eeeee orle do tofrontruto 

DERJ  
orpAifrÁséiArra ÉsrAblmi-DE RODOVIAS 

11- quando não forem apresentados a prestação de contas parcial ou final, no prazo estabelecido; 

C'- girando os,recursoa foreira utilizados em finalidade diversa da tabelecida no Convênio. 

- restituiri,ad CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (1  
'06 Obletd, delATIOP., FPOPi_sào ou extinção do Convênio, os sa 
iinjusive os rendimentos de aplicação, sob pena de imediata in 
EspeCial; 

4,14 recolhera copla dp gONCEDENTE, o valor corrigido da c 
monetariamente, acrescida de juros legais, desde a data do re 
ãtê á data da detiVa devolução quando não comprovar a sua ap 
do,COnvénio; 

inta) dias, a contar da conclusão 
os financeiros remanescentes, 
uração de Tomada de Contas 

ntrapartida pactuada, atualizada 
bimente, dos recutSoa estaduais 
cação na consecução do objeto 

 

4.15 - recolhera ctrita elo CONCEDENTE o valor corretpondent 
thariCeirà, referente ao perimi° compreendido entr , 	• 

Pagamento, •quando não comprovar seu emprego na consecuçã 
feito: aplicação; 

CLOSULA QUINTA — DA APRESENTA ÃO DOS RELATORIOÀ 

- apesentar relatOribt de execução:fisico-financeira e presta 
tAa terrnos dos DeiztetoS Eitadvals n°s 31,40612014 e 31,468120 
dei h/01/2045,Ãpublitada no'DOE de-27/01/2015, e demais legisla 

LAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Ê.,1 custear parcialmente o objeto do Convênio, transferindo os 
e1 tenfa espêcífica-do CONVENENTE/Beneficiário; 

62'--açompanhar e controlara execução do objeto do convênio 
competência adirigentes dê "OU ou entidades pertencentes 
qUe,Se titUarn próXilnosao local de aplicação dos recursos; 

• 	
6, , exercer sua autoridade normativa, controlar e fiscalizar a ex 
assumir ou transferir a outro órgão ou entidade da esfera e 
ekedOão-dO.c.OnvêniO na Ocorrei-leia de fato relevante que resulte 
?Ãtta -;;IeScOntinuidad,e; e 

,-.Indicar outras obrigações quase fizerem necessárias de acor 

cL40,SULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

7.1 - O presente Convênio terá Vigência de 12 (doze) meses, 
assinatura, deVendo, ainda ser observada a publicação na in 
trát4arêncla do, Nado doteará, nos termos, do Art. 42, do De 
Lei Complementar Estadual n6 11-9/2012. 
7:2 A pforrogaçãO da vigência deste Convênio poderá ser admiti 
nieooto propotw o ait'eoáo a sèr, attresentada antes do ter 

?Iri (trinta) dias Qt$ outro que vier a ser fixado p 
BCINCÈDENTÉ, levando,se em conta o tempo necessário para an 

S r PrOrrogado de OfiCio-  a vigência do presente CONV 
liberação,do.s recursos, limitada:a prorrogação ao exato período d 

Avenida Godofredo Má61el, n° 3,000, bairro Maraponga — CEP 60.710 
www,der.ce,gombr 

a rendimentos de aplicação no 
a liberação do recurso e o 

do objeto ainda que nãO tenha 

contas dos recursos recebidos 
4, e Portaria CGE 011/2015 

o aplicável. 

cursos financeiros„ para crédito 

'retamente ou por delegação de 
administração pública estadual, 

cução do Convênio, bem como 
aduai a responsabilidade pela 
m paralisação de modo,  a evitar 

o com o objeto ajustado.. 

ratados a partir da data de sua 
gra do Convênio no Pontal 
eto n° 31.406/2b14, e Art.17 da 

a, com, as devidas justificativas, 
ino de sua vigência, no prazo 
o ordenador de despesas do 
ursa e deciáão. 

NIO, quando houver atraso na 
atraso verificado_ 

01, Fortaleza — Ceará' 

3 



fle'cretarta da Infrnêst 

400g$01%1Q, FONTE 
SCIPERI 	NTE DO 

tOrtOvitiNHAs: 

DO 	FRANCISC IV 	 EIRA 
MUNJO] 

h a  

ele~matlEsria ESTADUAL, DE RODOVIAS 

• 

OLALISULX0ITAVA DO,ACONIPANHAMENTODOS`SERVIÇOS E FISCALIZAOÃO• 

W.I.,-Osserviços4  dbjetb deste Convênio, serão.acompanhados Olos engenheiros OperaciOnais do 
DERY r)a,qualjdade de.OESTOR e FISCAL, 'especialmente designados para esse fin? atreves-de 
Portaria, os quaiS deverão desempenhar tais tarefes, nos, termos do Decrete Estadual n° 
áj'.,4318/2014, e Lei-Complementar Estadual n° 119/2012. 

8:1„:1 ,Para p acOmpanhamento e fiscalização de que trata o subitern .anterior, compete ao 
OEttOR, ,entra outras :atribuições: planejar, coordenar e sol citar do CONVENENTE é seus 
prego s, tempettiámante, todas asx providências necessárias ao borra,  andamento da axeçução 
dO COnVenjadq, anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
et:OritosAue-comprovem essassolicitações de providências. 

00k,k)StAik NONA - DA RESCISÃO 

t5 presente CONVÊNIO poderá ser rescindido, pelo escumprimento das obrigações 
pactuadas --ets) pé1 SuPerverilência de norma legal ou fato adnistrativo que o torne formal ou 
Materialmente ineXequivel, ou, ainda por ato unilateral, mediante aviso prévio da parta que dele se 
'closínteressar, 

CL:AIntil,..A DÉCIMA -DO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS EENS 

1I3,1 ,•(:).s bens remanescentes, se for o-caso, na data da conclua() au extinção do instrumento, e 
gWern, razWO deste ténham sido adquiridos, transformados ou cànstruidos, respeitado o disposto 
na legialaçAd pertinente, serão de propriedade do CONCEDENTE- 

tIÁLISULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

41.1: ----As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza/CE, para dirimir as questões que não 
puderem ser resolvidas administratiVamente, 

. estare, n de aeordq, depois de lido ° e achado conforme, assinam as partes CONVENÉNTES, 
jurgamente com as,duasflesternunhas o presente CONVÊNIO, em 02 (duas) vias de igual forma e 
le0r,para,quesurtam seus jurídicos e legais efeitos, 

fortaleza, 05 de ci V L MO 	de 2018. 

Avenida Gódoiredo Modal, n°;3,000, bairro Marapono — CEP 60,71C;001, Fortaleza — Ceará 
www.der.oe,gov.br 
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SOP14: E 
SUPERirTregOEicrciA 
In-OBRAS PÓBLICAS, 

~0,N°1:1S7/20ta 
PRCeigRWN,47•1117:0120.10 

 

 

SE LINDO TERNO :,E APOTII-AlidENTO' AO 
dONVEN'10,-N°.057l201S0,0WE~ StnELEBRfSKA-
SUPERINTENDÊNCIA D ROBRO, SOP, 
4,1,1,c'EssORA, Do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
RODOVIAS' - DER E O UNICIRIO DE .CASCAVEL - 
CE, NA FORMA ABAIXO; 

tem% sem ..vista o 'c onttOntc Hb Otocessb 'N° 4711770/2018, fica:fOrfnalOdá.atraQ0 41, 0, 
presente., ArldSTKA, PRORRÉIGAÇAIS DE PRAZO do Convênid supra-ditado j:Ide 'mais 180. 

• (ceritb 0,1)Itentaj'dias ater contadti a partir de 05107/2019. 

Em. -nolo mais altera o ConVénio original, do qual Pe sa a fazer parte integrahte a 

Otegent0 APOST11-45'i irittOrSendéflte de•transtrição,Aue Vai assina peto Sr. Superiigerldente. 

FortaIeza:- Co,10 de junho-de 2019. 

uintinc? Vieira Neto 
Superintendente da'SOP 

• 

A:yefkliSerto CraVeirty2,775 - Térreo - Castelão 1 CEP.: 60861-24 'Fortaleza, Ceará, Ensil 
g14P): 33:866288/0001-301 Telefone: 85 3895..62 4 13295.6184 

..•.•:+.74Aer 



SOPCIE 
SOPERlkitikIDEtlCIA 
,DEORRAS PC181 'CAS 

CONVkNION`, 057/201Z 

PROCESSOS M-1080544e2019 

GOVERNO 13( 

ESTADO-DO C 
Serfotoirt dag Cidoãor 

  

PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÉSIO N. 057/21128. 

CELEBRADO ENtrRE O DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE RODOVIAS - DER 'E O 

MUNICÍPIO DE CNSCAVEL CE, NA FORMA 

ABAIXO: 

A .81.1P.RINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS - SOP/CE, com sedei Av: Alberto Craveiro. tf 2775 

110  
Tk:170 igtifro castelão.. CEP 60.861-211. Portaleza/CE. inscrita no CVPJ sob o n' 33.846.288/0001-30. 

nettte 'alo 4.1.'prentada por teu Superintendente. Eng°. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO. 

'braRilttn.,epgefheird civil. inscrito no CPF/MF sob o n° 144324.043;33. residente e domiêiJiado nesta 

Catfitãt.-Cdin endereço na Rua Professor Jacinto Botelhd, 290 - apt. 502.tBairro Çuardrapes e. outro lado 

o "MUNitCiR9t DE GASCAVEL - CE. inscrito no CNPJ/MF sob 11°' 07.589.369/0001-20. representado 

neste ara pgkr Êtercito Otplipipà1, Sr. TIAGO LUTIANI OLIVEIRA RIBEIRO. brasileiro. advogado; 

portadórde RE iitsb o n° 9700247483-5. SSNCE, inscrito no CPF/MF 01) o n° 846.612.593-00. residente c 

rtalltat João Viana Filho, 948. Centro. Cascavel-CE. CEP:62.850-000. doravante denozbinado 

CONVENENTE. resolvetch celebrar o presente ADITIVO AO CON'YENIO. mediante as clàuulns e 

condi tões a segiár estabelecidas: 

FUNDAM'Élmt): Art. 35 da Lei Complementar n° 119/2012 e Lei Emdual n° 16.880 de 22 de maio de 

1111 	
201i tudo dc acordo com o' processo administrativo, parte integraste deste Termo. independente de 

transe,rição. 

C.J.,M.15,5ALA.ettiMÉXRA-- DO OBJETO 

1.1, O pi'è.:SL.nt,e Aditivo tem por objeto a prOrrogação do prazo dc ‘4gèneia. bort conto a alteração de 

tiNta'r,idade dde.nteederite —então DER - para Superintendência de Obrat Páblims - SOP. 

44 :FierPriSrfoMo o prazo de vigência do convênio por mais 180 cento e oitenta) diaS. lIndando. em 

291061202Q. 

1.3. A Crestão. chs Cdnvétdo, deixara de ser atribuída ao Engenheiro Isleswton-de Castras Lopes lvtntel - 

rtiffri'ettla n*30010167 e ficará a cargo da Engenheira iovanka Rangel F4na - matricula n° 700101-4, 

1.4.;Étti 4CoarrE-Acia da criação da Superintendência de Obras Públicas - SOP. oriunda da Lei Estadual n° 

`14..iish, de 2 .ice  maio de 2019. objeto da fusão cio Departamento gstadual dc Rodovifl -  < - DER c do 

A. Alla“rto Eravefrd. 2775 /Térreo - Castelão CEP.• 60861-2'3. l Fortaleza 
NP.I.f 33.866288/OG01-30i Telefone:-  85 31 a. 	O 3108280 

- :::1•~Sai~gt 4.~.114914~0010111101111% 



50:P191:te 
SUPtKINTENDÊntlik 
DE. Brat ,IMILCAS 

Depariamerto, d; arquitetura e Engenharia - DAE. fica alterado, neste: ato, a denóminação sóciat e 

representante leol do Coneedente. conforme qualificação inserida no preaffibulo deste instruniento. 

GOVERNO Tc) 
ESTADO DO CF 
Secrrtaria dpitjtrAM 

O 

Fortzder.Weg.627: 	de GIL • 
TINO VIEIRA NETO 	T C LUTIANI`O.Là/E1 111BEIRO 

NTENDENTE DA SOF 	 PRE ITO DO MtNICIPiaDE CASCAVEL - CE 

ciiwspLA.SLOUNDA-,DICSAOSITIVOS FINAIS 

Pestnaneçem inalteradas_as demais cláusulas do CONVÊNIO original, do ¡qual paSsa a fazer &de irité,grante 

o-presente TER ma independente da transcriçáo. 

E. por assim 'e terem acordes, assinam o presente instrumento, as partes CONVENENTES e ri.4 duas 

testenntnhas aba wfirmadas. 

de 2019. 

• 

TF.ENIUNHAS: 

.sütuftc."9,‘JontÉrr, 
-V-2-axg,-"cr 

tua. ofeortneCra4reiro,.2775 / Têrreo Castelão i CEP.: 60861-21,1 f Fortaleza. Ceara. tkasit 
CNP1: 33.866.288/0001,30 [1elefone: 85 31082800 ./ 310:;280 

V-wto"ft  lwor 



ESTADO DO CEARÁ 
MUN1CfPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA4ÃO 

i 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFE ÉNCIA 

1 - 1NFORMAcoES PRIMÁRIAS E cLAsSIFICAÇÃO A DESPESA 

ORGÃO (S) SOLICITANTE (S): SECRETARIA DE OBRAS 
DOTAÇÃO (CIES) ORÇAMENTÁRIA (5): 

  

'UNIDADE 
fliN00/S111311NrAO/PROGRAM 

(11W, 	
P-A/N 	PROJETO-ATIVIDADE 	.. 

        

     

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

 

.SUBELEMENTO 
1)I DESPESAS 

 

VALOR 
Ési- imAuo • UMA() 

  

FONTE 

   

       

          

26.451.0017.1.047 1520.000000 4.4.90.5 .00 4.4.90.51.99 R$ 680.556,71 

R$ 680.556,71 

16 
	

01 

VALOR TOTAL kTIMADo 

FONTE (S) DE RECURSO: Prefeitura Municipal de Cascavel/Recurso Es dual- SOP - SUPERINTEDENCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS. 
VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO (5): R$ 680.556,71 (Seiscentos e 01 nta Mil, Quinhentos E Cinquenta e 
Seis Reais E Setenta E Um Centavos). 

II - DETALHAMENTO DA DESPES  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI OS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
E SINALIZAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE CASL/CE, CONFORME ORÇAMENTO, Cl 
PROJETO DE ENGENHARIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO. 

JUSTIFICATIVA: 
A expansão da atividade econômica e o crescimento populacional, o 
pessoas e mercadorias, fato tem provocado uma elevada pressão por 
proporcionar uma adequada infraestrutura de transporte, mobilidade u 
melhores condições de trafegabilidade, conforto e comodidade a nossa p 

asionaram uma maior circulação de 
raestrutura viária. As obras deverão 
ana e acesso a serviços, assegurando 

pulação. 

  

PRAZO PARA INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão se 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pe 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 60 (SIES 
da emissão da ordem de serviços, admitindo-se, porém, a prorrogação n 
n'2  8.666/93, alterada e consolidada. 
PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na propo 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante medições e 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as dis 
na conta bancaria da contratada. 

iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 
a contratante. 
NTA) DIAS, contado a partir da data 
s termos do artigo 57, da Lei Federal 

ção de execução dos serviços, em até 
testo do recebimento dos serviços e o 
osições pactuadas, através de crédito 

  

JV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃ 1 DA PROPOSTA 
1.  Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do s rviço, valor total, em moeda nacional, 

em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tribut s, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 
A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada u em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, ediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidad dos serviços a serem executados. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascave 
Fone: 4- 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mal  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.9 
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• licitacao@cascavel.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICíPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO,FISCALIZAÇÃO E_GESTÃO DO CONTRATO:  
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediànte lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de 
Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlado, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Cascavel/CE. 
A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.,42  8.666/93. 
O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendp ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4, A formalização do contrato só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa: de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 
PA CONTRATANTE:  
Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência/Projeto de 
Engenharia com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma 
físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais detedninados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração eu a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo coa reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competêhcia do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, §19  da Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 
Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.9  9.605, publicada no D.O.0 de 13/02198; 
Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Pública e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, mepostos ou contratados; 
Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 

40 processo de pagamento; 
No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o.Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificac o e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos cis profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 
Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias e de eventual treinamento; 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se obriga 
a atender prontamente; 
Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção inIividual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 

lio  seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentarias e atuar sempre dentro dos prazos 
estabelecidos 
Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecensdo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Responder perante a PMC, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, qie possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação' dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 

10 acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade' da PMC por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMC. 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com ds obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas TU Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualid de dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considi rado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

VII - DOS QUANTITATIVOS 
DOS ITENS: 

• DESCRIÇÃO 	 UNIDADE QUANTIDADE 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇOS 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFALTICA 
SINALIZAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DIJ 
CASCAVEL/CE, CONFORME ORÇAMENTO, PROJETO DE 
ENGENHARIA E PRO ETO BÁSICO EM ANEXO. 

Serviço 01 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:  
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

VIII - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
2.2.1 Certidões de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida peio Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de 
nível superior habilitado na área de engenharia civil. 
Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.2  413 de 27 de junho de 1997, 
por ocasião da contratação. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 

2.3 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
2.3.1 Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadra permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade 
técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que 
comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado atinentes às respectivas parcelas de maior relevância: 

A) PINTURA DE LIGAÇÃO-EXECUÇÃO (S/TRANSP); 
B) CAMADA DE REPERFILAMENTO-CONCRETO BETUMINOSO USINADOS A QUENTE-CI3UQ (S/TRANSP); 

2.4 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
• 2.4.1 Indicações do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 

qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica quE se responsabilizará pelos trabalhos, 
este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá 
está com firma reconhecida. 
O (s) profissional (is) responsável (is) técnico (s) indicado (s), cujo (s) tome (s) constar (em) na Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA deverá(ão) ser o(s) detentores(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica. 
O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) Técnico (s), detentor (es) 
do(s) atestado(s E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) 
mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na 
condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Garantia de proposta na forma estabelecida no Edital 

Elaborado e Aprovador por: 
EDUARDO FLORENTINO REIBEIRO - SECRETÁRIO DE OBRAS 
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.DESCRIçÃo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
SINALIZAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE, CONFORME ORÇAMENTO, PROJETO DE 
ENGENHARIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO 

UNR ADE. 

e 	1 

•QtJANTIOADE 

01 

VALOR 

VALOR GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇ S DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
SINALIZA O EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL CE, con .rme Pro eto Básico em Anexo ao Edital. 

e 

 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO 

 

ANEXO Il 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel. 
Processo: TOMADA DE PREÇOS NQ 07.13.01/2020-TP 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.2: 	Conta Corrente n.2: 

VALOR GLOBAL: R$  	 ). 
PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da em são de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá t das as obrigações contidas no anexo I — 

Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
■ Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
■ Carga, transporte, descarga e montagem; 
■ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
■ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qual er infrações; 
■ Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contra nte e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Local/Data:  	de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responlável legal 

e 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascave 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 E-mai 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n" 06.9 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARACÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estaco civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL Estado do Ceará, relatvo a TOMADA DE PREÇOS N2  
07.13.01/2020-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, ertregar durante o procedimento os 
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e. proposta de preços e, assinar toda a 
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que 
se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
SINALIZAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, conforme Projeto Básico em Anexo 
ao Edital. 

DECLARAÇÃO 

41) 	, inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade na 	 e do CPF na 	, 
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS Ng 07.13.01/2:020-TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestai', especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 

• termos do art. 32, §22, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 	 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, ATRAVES DA SECRETARIA 
DE OBRAS E A EMPRESA PARA OS 
FINS NELE INDICADOS. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, 
0110 sediada a Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Cascavel/CE - CEP 62850-000, inscrita no CNPJ sob o N.2  

07.589.369/0001-20, através da SECRETARIA DE OBRAS, neste ato representado (a) pelo (a) Exmo. (a). 
Secretário(a), Sr.  . inscrito no CPF N° apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro 
lado a pessoa jurídica 	 , estabelecida na 	, inscrita no CNPJ sob o n.9 	 e 
C.G.F. sob o n2 neste ato representada por , portador(a) do CPF n2 , apenas denominado 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da 
TOMADA DE PREÇOS N2  07.13.01/2020-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e 
atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO ~1~1~111~~...■---.  

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2  8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 07.13.01/2020-TP e seus Anexos, devidamente homDlogada pela (o) Secretária (o) da 
SECRETARIA DE OBRAS, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E SINALIZAÇÃO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, 
em execução indireta, sob-regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico/Termo 
de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
Illffill~1111■11.1~1~1"11~~~---  

3.1- O valor global da presente avença é de R$ 	(. 	). 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura. 
3.3.1 - A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos serviços. A medição terá 
como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados 
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estip.ilado. 
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3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíqt.:ota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no 
prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com tercèiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacicnal da construção civil (INCC - Coluna 
35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que;  no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclirsive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão de obra. 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrat), na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULmeememeASAR 	PRAZO DA VIGÊNCIA E DE EXECU ÃO 

4.1- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a rWtir da data de sua assinatura e vigerá 
• pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal n2  

8.666/93, alterada e consolidada 
4.2- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/on dos serviços contratados é de 60 
(SESSENTA) DIAS, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da 
Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
4.3-0 início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguinns ao recebimento da primeira Ordem 
de Serviço. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas cora recursos orçamentários oriundos da 
Prefeitura Municipal de Cascavel/ Recurso Estadual - SOP - SUPERINTEDENCIA DE OBRAS PÚBLICAS, e 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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ÓRGÃO 
UN1DADF: 

011c, 
FUNEÃO/SUBRINÇÃO/PROGFIAMA/ 

P-.A/N' DO PROJETO-ATIVIDADE 
• FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SDRELEMENTO DF: 
DESPESAS 

16 01 26.451.0017.1.047 1520000000 4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pçla CONTRATANTE; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência/Projeto de 
Engenharia com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatória e contrato, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma 
físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciãis ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em paTte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou deatureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração clu a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competthicia do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões' que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 12  da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidadq. 
c) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.2  9.605, publicada no D.O.0 de 13/0/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, repostos ou contratados; il 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qu 'idade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
f) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Ai otação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a C NTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
g) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
i) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificido e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos bs profissionais de nível superior ter 

a 
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registro nos respectivos órgãos de classe; 
j) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das 
atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, =lidas reclamações ou orientações se 
obriga a atender prontamente; 
1) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais pãssivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
m) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
n) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operacão financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
o) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
p) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos 
q) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica 
r) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
s) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
t) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
u) Responder perante PMC, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, c:ue possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se • estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adolar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
v) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos ma luseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no paiágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
w) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçãç dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, ÉRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMC. 
x) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
y) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade som as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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z) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
a) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, 
com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 
b) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 
	 ~ffielffill~ 
7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou 
terceirizados da PMC), e equipamentos de propriedade da PMC. 

7.1.1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientarão da fiscalização da PMC, seguindo 
sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e en estrita obediência ao Caderno de 
Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica. 

7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e 
quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 

7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 - Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço 
global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as 
condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados. 

7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfra, Sinapi efou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K 	  

VOB 
Onde: 

VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOS= Valor do Orçamento Básico 
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O valor do K será parte integrante do Contrato 

7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria de Obras do Município de Cascavel. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratadas inicialmente com a Fiscalização e 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a) Competente. 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificadas na Ordem de Serviços, sob pena de 
executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratadas com autorização da PMC. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.2  8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações p:-aticadas durante a execução desse 
contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 
concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global c13 Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
-Advertência; 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ-ação Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes E após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 
-Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
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10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimenho previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
e~1~1~111~. 	  
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamenlo. 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato. ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 
78 da Lei 8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigios 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do =trato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaão exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada lio Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos tipbalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por sen pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas a; peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, materialou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dá serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as qisposiçOes contidas na Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos .idministrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Cascavel - CE, como o únicc competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei. 

Cascavel, Estado do Ceará, em 	de 	de 	. 

<Nome do (a) Secretário (a) Gestor> 
Secretário (a) de Municipal de OBRAS 

CONTRATANTE 

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  
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